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DECRETO Nº 012/2022 

 

Súmula: Dispõe sobre “PONTO 

FACULTATIVO”, considerando o 

feriado de Carnaval no dia 1º de março 

de 2022. 

 

   JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de 

Indianópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pela legislação em vigor; 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica decretado “PONTO FACULTATIVO”, no dia 

28 de fevereiro de 2022, nas repartições Públicas do Município de Indianópolis, 

exceto na: Secretaria Municipal de Saúde, Conselho Tutelar que estabelecerão 

plantão especial de atendimento, sendo que os serviços de coleta de lixo serão 

executados normalmente.  

 Parágrafo Único – Restabelece-se o funcionamento 

normal das atividades às 13h00min do dia 02 de março de 2022. 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 

INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 21 de fevereiro de 2022.  

 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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